
INDICAÇÃO Nº 
1222
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a liberação de recursos financeiros para a instalação de um laboratório de gaseificação para a transformação da biomassa da cana-de-açucar em bio-combustível, plástico ou energia elétrica, no “Parque Tecnológico de Ribeirão Preto”, nos moldes do instalado no “Parque Tecnológico de Piracicaba”.

JUSTIFICATIVA

Ribeirão Preto e região é reconhecidamente o principal e mais avançado pólo sucro-alcooleiro em âmbito mundial. Da mesma maneira, em adiantado processo de instalação, está o “Parque Tecnológico de Ribeirão Preto”.

Os dois pontos apresentados por si justificam a instalação de um laboratório de gaseificação para a transformação da biomassa da cana-de-açucar em bio-combustível, plástico ou energia elétrica no futuro “Parque Tecnológico de Ribeirão Preto”, nos moldes do instalado no “Parque Tecnológico de Piracicaba”, uma vez que soma a demanda da região, sua vocação e a estrutura necessária para o investimento.

Neste sentido, remetemos esta indicação ao Governo do Estado para juntamente com recursos eventuais do Governo Federal e da iniciativa privada, montar um laboratório que possa viabilizar este recurso energético limpo, naquele que é o mais propício município para o desenvolvimento desses estudos que tanto contribuíram para as políticas públicas de desenvolvimento científico e tecnológico bem como ambiental em nosso Estado.


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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